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CONTRATO 010/2023 

Processo Administrativo nº 1596/2023 

Dispensa de Licitação nº 094/2023 

Contrato de serviços de Segurança do Trabalho 

para elaboração de projeto para Elaboração de 

Programa de gerenciamento de riscos (PGR), 

controle médico de saúde ocupacional, laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho, laudo 

técnico de insalubridade e periculosidade da 

Câmara Municipal de Jataí com a empresa MULT EPI 

LTDA. 

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços que entre si 

celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAI-GO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob nº 24.858.805/0001-39, com sede em Jataí-GO, estabelecida na Praça da 

Bandeira, nº 96, Centro — Jataí-GO, neste ato representada por seu Presidente, Vereador 

Abimael Souza Silva, inscrito no CPF sob nº. 820.941.871-87, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa MULT EPI LTDA, situada na Av. 31 de maio nº 221, Quadra 0015 

Lote 002, St. Epaminondas |, Jataí-GO, CEP-75.805-150, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

23.269.570/0001-87, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por, 

Dhiego Nunes Cabreira, RG nº 1.449.115 — SSP/MS, inscrita no CPF nº 015.881.161-58, 

resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços de elaboração de programa de 

Gerenciamento de Riscos (PGR), controle médico de saúde ocupacional, laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho, laudo técnico de insalubridade e periculosidade, com alicerce 

no Artigo 24, Il da Lei nº 8.666/93, devendo ser observadas as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1.1. Este contrato será regido pela Lei nº 8.666/93, ficando os contratantes sujeitos 

às normas destas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de elaboração 

de programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) NR 01, controle médico de saúde ocupacional 
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PCMSO — NR 07, laudo técnico de condições ambientais do trabalho — Portaria 3.214/78 LTCAT - 

NR 15/16, laudo técnico de insalubridade e periculosidade Portaria 3.214/78 LIP — NR 15/16, 

ordem de serviço — NR 04, fichas de entrega e controle de RPT's — NR 06, da Câmara Municipal 

de Jataí; 

2.2. O profissional contratado será responsável técnico pelo programa que deverá 

ser por ele elaborado com o intuito de gerenciar os riscos existentes no local de suas atividades. 

No âmbito da segurança do trabalho, os riscos ambientais são, risco físico, químico, biológico, 

ergonômico e de acidentes, ao qual o programa deve ser baseado, para partir desse conceito, 

tomar atitudes em relação ao que possa servir como um tipo de ameaça. Desta forma, a empresa 

oferece um espaço seguro para que os colaboradores desempenhem suas tarefas com satisfação 

e qualidade. 

2.3. A contratação será em regime de execução direta, empreitada por preço 

global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕESIDIREITOS DAS PARTES 

3.1 - Constituem obrigações | direitos da contratante: 

3.1.1. Nomear Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contratos; 

3.1.2. Vetar o emprego de qualquer atitude que considerar incompatível com as 

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA; 

3.1.3. Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos nas 

cláusulas quarta e quinta; 

3.1.4. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 

de interesse público, respeitados os direitos da Contratada; 

3.1.5. Rescindir o contrato, inclusive nos casos especificados na Lei 8.666/93; 

3.1.6. Aplicar sanções motivadas, pela inexecução total ou parcial do contrato, 

incluída a advertência, suspensão do direito de licitar com a Câmara Municipal de Jataí-GO e 

declaração de inidoneidade; 

3.1.7. Permitir livre acesso dos empregados da contratada às suas dependências 

para execução dos serviços, respeitadas algumas exceções quanto ao horário de acesso; 

3.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da contratada; 

3.1.9. Fornecer condições adequadas os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios, de acordo com as especificações da proposta, necessários a execução dos serviços; 
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3.1.10. Comunicar oficialmente à contratada qualquer falha ocorrida, consideradas 

de natureza grave; 

3.1.11. Supervisionar a execução dos serviços e atestar as notas fiscais/faturas 

correspondentes; 

3.1.12. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, não obstante a contratada seja a única e 

exclusiva responsável pela execução dos serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem 

que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou servidor designado como fiscal do 

contrato, permitida a assistência de terceiros, podendo para isso, sustar qualquer trabalho que 

esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar 

necessária. 

3.2 - Constituem obrigações/direitos da contratada: 

3.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

3.2.2. Realizar os serviços de elaboração de programa de Gerenciamento de 

Riscos (PGR) NR 01, controle médico de saúde ocupacional PCMSO — NR 07, laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho — Portaria 3.214/78 LTCAT - NR 15/16, laudo técnico de 

insalubridade e periculosidade Portaria 3.214/78 LIP — NR 15/16, ordem de serviço — NR 01, 

fichas de entrega e controle de RPT's — NR 06, para a Câmara Municipal de Jataí; 

3.2.3. A execução do serviço contratado, deverá ser entregue dentro do prazo 

máximo de 90 dias, a partir da assinatura do contrato; 

3.2.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade o acompanhamento pela Câmara Municipal de Jataí; 

3.2.5. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, 

desde que praticada por seus empregados quando da execução dos serviços objeto deste 

contrato; 

3.2.6. Comunicar à Administração da Câmara Municipal de Jataí, por escrito, 

qualquer anormalidade de caráter urgente, que presenciar ou tomar conhecimento prestando os 

esclarecimentos que julgar necessários; 

3.2.7. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 

8.666/93; 

3.2.8. À CONTRATADA cabe ainda assumir a responsabilidade por: 
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a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 

de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 

execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

c) Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

d) Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 

4.1 — O valor total do presente contrato é de R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos 

reais); 

4.2 — Para efeito do recebimento, a contratante pagará ao Contratado os valores 

referentes ao fornecimento do objeto desta licitação, conforme Nota Fiscal, que será emitida à 

Contratante, acompanhada dos documentos exigidos no item 3.2.7 do presente contrato. Sem os 

quais a nota fiscal não será processada para pagamento; 

4.3 - O pagamento, será efetuado até 5 (cinco) dias, contados da 

entrega/conclusão do serviços objeto deste contrato; 

4.4 — Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes às 

penalidades eventualmente aplicadas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

5.1 — Durante o período de vigência, o valor do contrato é fixo e irreajustável, 

exceto nos casos previstos na Lei 8.666/93, com aplicação do índice de reajustamento IPCA 

(Índice de Preços ao Consumidor Amplo); ou de redução dos preços praticados no mercado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação, correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Jataí para o Exercício 

de 2023, Elemento de Despesa 339039/05 (Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 

  

Jurídica/Serviços Técnicos Profissionais) —- conforme informação contida no processo 

referenciado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O prazo de vigência é de 12 meses, contado da data de sua publicação, 

podendo ser prorrogados, nos termos da Lei 8.666/93, respeitando a vigência máxima de 60 

meses; 

7.2. A fiscalização do presente contrato ficará sob a responsabilidade do respectivo 

servidor designado pelo Presidente da Câmara. 

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

8.1. Na sede da Câmara Municipal de Jataí, situada na Praça da Bandeira nº 96 — 

Centro — Jataí - GO — CEP — 75.800-020. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 — Compete a um servidor designado pelo Presidente da Câmara Municipal de 

Jataí-GO, o acompanhamento e controle da execução deste Contrato, competindo-lhe a 

atestação de conformidade dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO 

10.1 - O contrato poderá sofrer alterações e ser extinto conforme a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Além de outras penalidades previstas nas Leis das licitações, a Câmara 

Municipal de Jataí poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

a) advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena monta, 

podendo a Administração, no caso de haver o cometimento reiterado das faltas ensejadoras desta 

sanção, aplicar outras mais severas; 

b) multa de mora de 0,5% ( cinco décimos por cento) ao dia, até o limite de 5% 

(cinco por cento), em razão de atraso no cumprimento do objeto ou na sanação de irregularidade, 

calculado sobre o valor atualizado do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

Praça da Bandeira, 96 - Centro - Fone/Fax: (64) 3636-0800 - CEP 75800-020 - Jataí-GO 
Site: www.jatal.go.leg.br E-mail: camaraQjatal.go.leg.br 

 



Câmara Municipal 
PODER LEGISLATIVO 

Jataí - GO 

  

  
  

11.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, 

para imposição da penalidade pertinente, atraso superior a 10 (dez) dias no início da execução 

contratual ou na regularização de vícios. 

11.3. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do 

caso e as justificativas apresentadas pela contratada, assegurando-lhe o contraditório e a ampla 

defesa. 

11.4. As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores devidos 

à contratada, se houver, ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

12.1 - A CONTRATANTE fará a publicação do extrato deste contrato para os 

efeitos legais previstos na legislação pertinente no site oficial da Câmara Municipal de Jataí. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Jataí-GO para dirimir toda e qualquer 

dúvida ou litígios decorrentes do presente contrato. 

13.2. E por estarem assim ajustadas, celebram e firmam este instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para um único fim de direito, obrigando-se por si e sucessores, na 

presença das testemunhas abaixo. 

Jataí-GO, 01 de dezembro de 2023 
ASSENTOS DAGITALME AT 

ABIMAEL SOUZA SILVA 

Dare ç air tende O senero 
  

ABIMAEL SOUZA SILVA 

Presidente - Contratante 

MULT EPI 
Assinado de forma digital por MULT 

LTDA:232695700 emtronz3269s70000187 
Dados: 2023.1211 16:2892 0700 

00187 

DHIEGO NUNES CABREIRA 

Contratada 
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Nome 

cpr 973.952.4514-83 
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